LEI Nº 4.787 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999.

Cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV, de natureza contábil, de livre filiação e participação, o qual será regido pelos dispositivos da presente Lei.
Art. 2º - O fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV terá por finalidade proporcionar assistência médico-hospitalar, odontológica e outras, a seus associados e dependentes, bem como financiar os custos e tratamentos não acobertados pelo mesmo.
Art. 3º - Os recursos necessários a sua implantação constituirão de uma contribuição mensal de 4% (quatro por cento) do total da folha de pagamento exceto PASEP, Férias-Prêmio e 13º salário), dos órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e Administração indireta que tiverem servidores inscritos no FASERV e uma contribuição de no mínimo 3% (três por cento) da remuneração (exceto PASEP, Férias-Prêmio e 13º salário) de cada servidor que aderir ao Fundo , mediante desconto em folha de pagamento.

Art. 4º - As contribuições do órgão público empregador e do servidor deverão serem recolhidas ao FASERV até o dia 20(vinte) do mês subseqüente ao de referência, sujeitando-se à multa de 2% (dois por cento) e acréscimo no valor equivalente ao rendimento da poupança por mês ou fração de atraso.

Art. 5º - Até que seja instituído e regulamentado o FASERV, as contribuições do órgão público empregador previstas no art. 3º serão repassadas ao SINTRASP, na seguinte proporção:

a) 2% (dois por cento) sobre a folha de pagamento relativa ao mês de setembro de 1999;

b) 4% (quatro por cento) sobre a folha de pagamento a partir do mês de outubro de 1999;

Art. 6º - a regulamentação do FASERV será feita por decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo único – O decreto regulamentador poderá estabelecer critérios de filiação e contribuição dos associados.

Art. 7º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), e utilizar como fonte de recurso a anulação total ou parcial de dotações ou excesso de arrecadação apurado no exercício.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de novembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

